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MINUTA OO EDIÍAL

PROC. AOM. N". 0í8'2019

OBJÊTO: Contratação de pessoa jurídicâ pâra o fomecimento, sob demanda, de
mâterialde expediente de interesse da Câmara Municipalde São Bernardo.

oRGÃO LICITADOR: Câmara Municipal de São Bomardo/MA

DÂTÂ DÂ SESSÃO PÚBLICA: 
-/_/2020

HORA: _:_hs

LOCAL: na sala da Comissáo Permanente de Licitação/CPl da Câmara Municipal,
localizada na Rua Conego Nêstor no 21s-Cêntro, CEP n' 65.550-000, São
Bemardo/MA

Prsqoeira da Cámara Municipal de São Bernaído: RENATA Lll\4A FERREIRA
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ÍÚINUTA DO EDITAL

PROC. ADM. Nô. 0í8/20í9

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO, iNSCritA NO CAdASI'O
Nacionalde Pessoas Jurídicas sob o no 07.629.520/000147, sediada na Rua Conêgo
Nestor n.21s-Centro, CEP: 65.550-000, São Bemardo/MA, por intermédio do
Pregoeira da Comissão Permanente dê Licitaçáo dê São Bemardo, dêsignada p€la
Portaria no 02112019, assinada em 07 de outubro de 2019, e publicada no átrio
Municipal e DOE no dia 10 de outubro do 2019, leva ao conhecimento dos
intoressados quê realizará licitaÉo na modalidadê PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
mênor preço por LOTE, conforme dêscrito neste Edital e s€us Anexos € em
conformidade com o disposto da Lei no '10.520, de '17 de julho de 2002, Decreto n'
3.555, de I de agosto de 2000, da Lei Complemêntar n' 123, de 14 de dezembro de
2006, da Loi no 11.488, de 15 d6 junho de 2001, do Decreto n' 6.204, de 05 do
setembro de 2001, aplicando-se, subsidiariamente, a Lêi no 8.666, dê 2'1 de junho dê
'1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

A sessão públicâ de realização do Pregão terá início às _:_hs do
dia _ de de 2020, devendo os envelopes, contendo a Proposta de
Preços e a DocumêntaÉo de Habilitação para o objeto dêÍinido neste Edital e
respêctivos Anexos, ser entÍegues na COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO-
CPL, situada na Comissão PeÍmanente de LicitaÉo/CPl da Câmara Municipal,
localizada na Rua Conego Nestor no21s-Contro, CEP: 65.550-000, Sáo Bemardo/MA,
na data e horário acima mencionados.

í. DO OBJEÍO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contrâtâção dê pêssoa juridica para o
fomecimento, Sob demanda, de mateÍial do expediente de intergssê da Cámara
Municipal de Sáo Bemardo, conÍorme ospecmcaçóes constantes do Termo de
ReÍerêÍcia - ANEXO l, parte integrante deste Edital,

1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 28.48S,76 (vinto e oito mil,
quâtrocentos ê oitontâ ê nove mil e setenta o seis centavos).

2. DA PARTICIPAçÂo

2.'1. ParticipâÉo dê €mpresas, cujos râmos dê atividadês sejam compatíveis com o
objeto licitado e quê atendam a todas as oxigôncias, inclusive quanto à documentação
e requisitos mínimos de classilicação das propostas, constante dêste Edital e sêus
Anexos.
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2.2. A paÍlicioacão neste Preoão é EXCLUSIVA a microempresas. empresas de
oeoueno porte ícontorme Lei Comolemêntar no í23. de í4 de dezembro de 2006.
nos termos do aÍtioo 48. lnciso L atlorado pela Lei Complemêntar no í47. de 07
de aooslo de 2014), cuio ramo de atividade comoalivêl com o obieto licitado e
ouê âtendam a todas as exiOências. inclusive quanto à documêntacão e
requisitos mínimos de classiÍicacão das propostas. constante deste Edital e
seus Anexos.

2.3. Não serão admitidâs na licitaÉo as emprêsas púnidas, no ámbito da
Administração Pública, com as sanÉês quê abarquêm a Administração Pública
l\runicipal prescritas no art. 70 da Lei Fêderâl n" 10.520/02, bem como os incisos lll e
lV do art. 87 da Lei Federal no 8 666/93.

2.4. Não poderão participaÍ os interêssados quê se encontrem sob Íalência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio,
qualquer que s6ja sua Íorma d6 constituição, êmprosas estrangeiras que nào
funcionêm no país, empresas que possuâm, entre seus sócios, servidoÍgs públicos
da Cámarâ Írlunicipal de São Bemardo, bêm como aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou Crntratar com a Administração Pública ou punidos
com suspensão do direito de licitar o contratar pela Administraçáo Pública de
Câmara llunicipal de São Bêrnardo. (art. 9 da Lêi Fêderêl no 8.666193)

3. DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA ABERTURA DA
SESSAO PUBLICA

3.'1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se íor o c:tso,
comprovar a existência dos nêcessários poderes para Íormulação ds propostas e para
a prática de todos os demais atos inerentes a este Pregão Presencial.

3.í.'1. até o inicio do horáío da sessão, o Pregoeiro ou, por delegaÉo deste, a equipe
de apoio, procederá ao crêdenciamento dos licitantês ou dos representantes legais
presentês, comprovando, se Íor o caso, a outorga de poderes necessários paÍa a
Íormulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao prêgão,
obseryando-se ainda que:

e) Não será permitido âo mesmo crêdenciado represontar mais d€ um proponênte no
mesmo certame; e

b) Não sêÍá permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente;

3.2. O ljcitanto intêrêssado devgrá s6 aprêsêntiar ao Pregoeiro ou a equipê de apoio
para credenciamento por intêrmédio de ssu representiante devidamente munido dê
doc mênto que o crodenciê a perticipar deste p.ocêdimento licitatório e a responder
por sua ropresentada, devendo, ainda, no ato de entrêga dos envelopes, identificar-se
exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalêntê, com copja do
respectjvo documento.
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3.2.1. O cÍ€denciamento far-se-á por meio de instrumento público d6 procuraçáo ou
instrumento particular, ou por Carta Cr€dencial, Ílrmada p€lo signatário da PÍoposla,
com assinatura reconhêcida por Cartório competonte, no modeio do ANEXO ll destê
Edital, com poderes para formular ofertas ê lancss de prêços e praticar todos os
dêmais alos pertinenês ao certame, em nome do proponentê.

3.3. O instumento dê procuraÉo, público ou particular, ou Carta CÍedencial (ANEXO
ll), dêvêrá estar acompanhado de cópia dos seguintes documêntos:

a) ato constilutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente atualizado, ou ato
constitutivo consolidado, devidamênte registrado, em sê fatando d6 sociedades
comorciais 6, no caso de sociedades por açóês, acompanhado de documentos de
eleiçõês do seus admlnistradores, no qual estejam 6xprossos seus poderes para
exercer diroitos e assumir obrigaçóes em decorrência de tal investidura;

b) Gpia da Cédulâ dê ldentidade ou ouko docum€nto oficial que cont€nha foto do
rêpresentante da êmprêsâ interessada.

3.4. Os documentos de credenciamsnto serão conÍeridos pelo Pregoeiro, a cada
Sessao Pública realizada.

3.5. Após o crêdênciamênto, será doclarada a abêrtura da sêssáo e não mais sêrão
admiüdos novos proponôntês, dando-se início ao r€cebimento dos envelopes.

3.6. O credênciamento sêrá conferido pelo Pregoeiro a cada Sessão Públicâ realizada.

3.7. É facultada a aprssentação do credenciamento de que trata o subitem 3.í. A falta
desse documgnto somente impedirá que o represontantê da licitante se manifesto ou
respondâ pêla represântada durãntê o processo licitatório.

3.8. A licitante que comparêc€r representada por seu sócio ou dirigente, fica
dispensada do credenciamento na forma de que trata o subllem 3.í, devendo
comprovar esta qualidadê através d6 cópias dos documontos indicâdos nos subit6m
3.3 alíneas "s" e "b".

3.9. Não sêÉ admitida a participaçâo do dois representantês para a m€sma empresa
e nem de um mesmo representiante para mais de uma ompresa.

3.10. Os licitantes d€vêrão apresentar Declaraçáo, em separado dos envelopes, de
ênquâdramonto no art. 30 da Lei Complêmênlar n". 14712014, no caso d€
microempr€sa ou emprêsa de pêqueno porte e também para as cooperativas,
conformê modelo constatê do Ahexo ll dêstê Edital. A não entrega da reÍerida
Declaração indicará qu6 a licitântê optou por não utilizar os bônefícios prôvistos na Lei
Complemêntar no. 14712014.

3.10.1. As ME/EPP/COOP deverão compÍovar a declaraçáo do item anteÍior, d€vendo
trazer, no caso das ME/EPP a Cêrtidão dê Enquedramento como Microsmpresa ou
Empresâ de Pequeno Poíe, somentê para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei
Complementar n' '123, de 1411,,2006, omitida nos termos do art. 8" da lnstÍuçâo_z-
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Normativa do Departâmento Nãcional de Registro do Comércio - DNRC n' 103, de
30/04/2001, pêlo Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato
Sochl das proponentes pertencentes a esta categoria êmpresarial.

3.11. Os Licitantss dêverão aprêsentrar a declaraÉo exigida no item 7.3.6.

3.12. Da Ordom dos Procedimentos:

3.'12.1. A sessão do certame observará os seguintes procedirnentos:
a) Credenciamentoi
b) Abêrtura da Sessão
c) Da entrega dos Envelopes
d)Julgamonto, Classiícação das Propostas de Preços e Fase de Lances;
e) Do bênofício às microempresas e emprêsâs de pequeno poíe
0 Fase dê habilitação
g) Fase Rêcursal
h) Da AdêquâÉo da Proposta ds Preço

4. DA APRESENTAçÃo Dos ENvELopEs

4.1. A Proposta dê Proços e os Documentos de Habilitaçáo dêvêrão ser apresontados
pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia 6 hora acima
mencionados, em 02 (dois) ênvelopês opacos, distintos, devidamentê fechados ê
rubricados no fecho e contendo em suas partes extemas e Íroniais, em caractgrês
destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO O,I

PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃo PRESENctAL N.
oRGÃO LrcrrADOR: cOlrrr§§ÃdpehnlNENTE DE Ltc|TAçÂO - cpL
LOCAL: SÃO BERNARDO/MA
DATA: _r_/2020
NOME DA EMPRESA LICITANÍE

ENVELOPE N' 02
OOCUMENToS PARA HÂBILITAçÃo

t2020

oRGÃO LrcrrADoR: cOml§§ÂdpihúlNENrE DE LtctrAÇÃO - cpl
LOCAL; SÃO BERNAROOTMA
DAÍAt J_liàO2O
NOME DA Ei'PRESA LICITANTE

4.2. Náo seÉ admitidâ a entrega de âpênâs um envêlopê.

4.3. Afx5,s q entrega dos envelopes, aquêle indicado como "DOCUMENTOS DE
HABILITAÇAO' será rubricado pelo Pregoeiro, equipê de apoio e os reprêsêntantes
credenciados das licitântes.

PREGÃo PRESENctAL N. t2020

./
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4.4. Os envelopes deverâo conter, obrigatoriamonte, a documgntaÉo em original ou
ópia prevismêntê autenticada por cartório competentô ou poÍ servidor da CpL (até
vintê ê quatro horas antes da realização do certame), ou publicação êm órgão da
imprensa oÍicial.

4.5. As propostas que não atenderem às exigências do pÍesente Edital ou que forêm
omissâs ou apresentem iÍregularidades ou defeitos capazes de diícultar o julgamenlo,
s6Íão desclasslfi cadas.

4.6. Nâo serão acêitas documêntação ê proposta enviadas via postal ou êntregues sm
outros setores que náo seja o esp€ciÍicado no preámbulo do Edital.

4.7. lndependentemente de declaração expressa, a simples aprêsentação da proposta
implicará a submissâo às normas constantes da legislaÉo quê rege a matériâ ê ao
presente Edital de Pregáo ê seus Anexos.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A Proposta dê Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em
papel ümbrado da licitante, em língua porluguesa, salvo quanto às expÍessões
técnicas ds uso corÍgnte, sem emendas, rasuras ou êntrelinhas, devidarn€nte datada,
assinada ê rubrjcadas todas as folhas pelo roprêsêntante legal do licitante proponente,
com o seguintê conteúdo, de âpresentaÉo obrigatória:

a) Númêro do Pregão, raáo social do proponênte, número do CNPJ/MF, êndêrsço
completo, telêÍone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
coniato, bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e
conta corrente para Íins de pagamenloi

b) Nome completo do rêsponsável pola assinatura do contrâto, números do CpF e
Carteira d6 ldentidâde e c€l(p na êmprêsa;

c) DescriÉo completa do objeto da pr€sente licitação, com indicâção do LOTE ê ITEM
cotados, em conformidade com as espêciÍicações do TêÍmo de Reúerênci8 - ANEXO
I doste Edital;

d) Preço unitário ê o valor total da proposta. Nos prêços propostos doveráo estar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 6xempb: Aansportes,
tributos de qualquêr natureza ê todas as despesas, dirêtas ou indirêtas, relacionadas
com a execução do objeto da presente licitaçãoi

0 Prâzo de validadê da proposta: nâo inferior a 30 (trinta) diâs, a contar dâ datia da
sêssão de abêrturâ dos Envêlopes;

g) Prazo dê execuçào: de âcordo com Termo de Rêferência. 
,r"

g.í)Apos a solicitação de fornecimento, a CONTRAÍADA deverá proceder a entrega
dos itens constantos na mesma, em sua totialidade, em até no máximo 05 (cinco) dias
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consecutivos, em uma únic€ etapa, independentêmênte do quanüüaüvo e valoÍ
solicitado.

5.2. Não sêrá admitida cotação distinta prevista neste Edital.

5.3. O preço ofêrtado permanocerá fixo e irrêâjustável.
5.4. A apresonbção da Proposta implicârá na plena aceitação, por parte do licitantê,
das condi@s estabelocidas neste Editale seus Anêxos.

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficaÉ sujeito às penalidades do Decrêto
Fsdsral.

5.6. Quaisquor tributos, custos e dêspesas dirêtos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorÍetamente cotados, sorâo considerados @mo inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acráscimos, a esse ou qualquêr título, dêvêndo os sêNiços
ser fom€cidos sem quaisquer ônus adicionais.

6. OO JULGAiIENTO DÂS PROPOSTAS

6.1. SeÉo proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresontarem as propostas
dê menor pÍêço global por LOTE € todas aquglas aprêsentadas com preços até í0%
(dez por cento) supêriores, dispostos €m ordem crescente, para que os repÍeseniantês
legais das licitantes participem da êtapa de lancês verbais.

6.2. Quando não Íor€m idênüficadas, no mínimo, três propostas escritas com preços
em conÍormidade com o deÍinido no subitem anterior, o pregoeiro fará o o.denamênto
das melhores ofertas, até o máximo de kês, colocadas em ordem crescento, quaisquer
quo sejam os valorês ofêrtados. conforme o disposto no Decreto Federal.

6.3. Aos proponentês proclamados conÍorme os subitens anterioros seÉ dada
oportuniJadê para nova disputa, por meio de lancês veôais e sucessivos, de valores
distintos e decrescentês, para a escolha dâ proposta dê menor valor.

6.4. Não podeÉ havêr desistôncia dos lances oÍertados.

6.5. O empate êntrê duas ou mais propostas de prôço, sgrá resolvido por sorteio êm
ato público, com a participação de todâs as licitantês.

6.6. Encerados os lances, as propostas de microêmpresa e dê empresas de
pêqueno poÍte que se encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada, devsndo estas proponentes ser
convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e
última oÍerta, inÍerior a da primeira colocada, visando o desempate.

6.6.1. Aplica-se o disposto nêste item somênte no caso da proposta inicialm€ntê mais
bôm classificada não ter sido apresentada por microêmpresa ou êmprêsa de pequong -i?
port€.
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6.6.2, A microêmpresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificâda pod€rá
apresentar uma última oí6rta, obrigâtoriamente inferior à proposta do primêiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias ê observado o valoí
estimado pâra a contrataÉo, sêrá adjudicado em seu Íavor o objêto destê Pregáo;

6.6.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pêqueno porte mais
bom classificadâ, na Íorma da subcondiÉo antêrior, o pÍegoeiro convocará os
licitantes remanescentes quê porventurâ se enquadrem na situaÉo descritr nesta
condiçáo, na ordom classiíicatória, para o exercicio do mesmo direito;

6.6.4. No caso de equivalência dos valores apresontados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porto quê se en@ntrem no intervalo êstabelecido nesta
condiçao, o Pregoeiro fará um sorteio, deflnindo e convocando automatic€mente a
vencedora para apresentação da oferta final do desempatê;

6.6.5. O interessado que náo apresentar proposta dêcairá do direjto previsto na L6i
Complementar no t4712014;

6.6.6. Caso não ha.ia interessados em sxercer o djrcito de prefeÍência, o procedimsnto
licitatório conerá seu curso normal.

6.7. Aús a fase d€ lances, sêrá encêrrada a êtaoa competitiva e ordenadas às
oÍertas. exclusivamente oelo critério dê menot pÍ€co qlobal Dor LOTE.

6.8. O Pregoeiro oxaminará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o
mênor pre@, conÍorme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente
a respeito e divulgando o resultado do julgamento.

6.9. Sendo ac€itável a ofêrta, será veriÍicado o atendimênto pelo proponente de todas
as exigências editalícias, pâra eÍeito de habilitaçáo. Caso contrário o PrêgoêiÍo
êxâminará as ofêrtas subsoqüontes, na ordem dê classiÍicaçáo, até a apuração do
uma proposta que atenda a todas as êxigências constantes destê Edital, sendo o
Íespectivo proponente declarado vencedor nessa fase.

6.10. Vedficando-se discordáncia entre o preço unitário e o total da PÍoposta
prevaleceÉ o primeiro, sendo conigido o preço total; oconendo divergência entÍs os
valores numéricos ê os por extenso, prêdominarão os últimos, indêpêndêntêmênlê de
consulta âo licitánto.

6.'11. Caso tênha oconido lanco, a Proposta de Preçôs, ajustada ao lance final, devêrá
ser protocolada na CPL da Câmara, no prazo de il8 (quarenta e oito) horas, contado
da lavratura da ata.

6.'12. SêÉo desclassificadas aquelas propostas que:
6.12.1. Apresentarem valoros acima do máximo estabolecido no Edital, englobando
itêns e Yalor global;

6.12.2. Não âtênderem às exigências do pr€sente Edital ê seus Anexos: 
,1= ,
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6.12.3. Forem omissas ou as que apresentem irregulaÍidades ou Íalhas câpaz€s dê
dificultar o julgamento;

6.12.4. Que contenham preços maniÍestamente insxequíveis, assim considerados
aqueles quo não venhâm â ter demonstrado sua viâbilidade por meio de
documentação que comprove que os custos são co€rêntes com os prâticâdos no
mêrcâdo

6.13. 56 a pÍoposta escrita de Íúênor Preço não Íor aceitávol ou se a respectiva
licitante desatender às exigências habilitatórias, será oxaminada a oÍêrta soguinte e a
sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver Íormulado tal proposta,
na ordom de classificação, ê âssim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda às condiçôês deste Edital.

6.14. O Progoeiro podeÉ negociar dirotamsnte com a liciknte dêt€ntora da proposta
de menor preço, no sêntido de quê seja obtido o melhor preço.

6.15. Da reuniáo lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradâs as
oconências rôlevantes e quê, ao Íinal, será assinada pelo pregoeiro, pelos
componentes da equipe de apoio e pelos rêprgsentantes dos proponentes pr€sêntes.

6.16. O licitante doclarado vencedor devorá encaminhãr (ou apresêntar) a proposta d6
preço
adequada ao último lancê, no prazo de 02 (dois) diâs, contado da assinatura da ata de
sessão.

6.'16.1. Os documentos podêrão ser remetidos por meio digital, podendo ser
solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquêr momento, em prâzo a ser estabêlecido
pelo P169oeiro.

6.16.2. Os originâis ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao órgão licitantê.

6.16.3. O licitante que abandonar o cêrtame, deixando de enviar a documentaÉo
indicêda n€sta seÉo, será dêsclassiÍicado ê sujeitar-se-á às sânçôes provistas nêste
Edital.

6.16.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo paÍa o reenvio do anexo contendo a planilha de
composiçáo de prêços quando o preço total oÍertado Íor ecêitávê|, mâs os preços
unitários que compõem necessatem de ajustes aos valores êstimados pelo óRGÃO
LICITANTE. O ajustê da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.

6.16.5. Sêrá desclassifcada a proposta quê não corÍigir ou não justificar êvêntuâis
irregulaídades apontâdas pêlo Pregoeiro.

6.16.6. No caso dê licitaçâo por lotes ou itêns será pêrmitida a altoração de preços
unitários pelo liciiante observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens) r?

'1itô
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a) Como limito máximo o valor global final oÍertâdo, desde que os preços unitários
finais s6jâm mênores ou iguais âos preços unitários dâ proposta inicial;

b) A possibilídade de nogociaçâo com o proponente vencedor visando a reduÉo dê
preços unitários, pâra qualquer um dos itens individualmente; e

c) Para Íins do disposto nest€ inciso, o cálculo do valor global dar-ss-á pela somatória
dos preços unitários dos itêns da propostâ, multiplicados por suas respectivas
quantidades.

7. DA HAB|LTÍAçÃo Dos LtctrÂt{TEs

7.'1. A Documêntaçao de Habilitação deverá ser entreguê em O.t (uma) via, êm
ênvelope devidamente Íochado e rubricado no fecho, id€ntificádo conforme o indicado
no item 4.1 deste Edital.

7.1.1. As declaraÉes o outros documênlos julgados nêcêssárjos à habilitação,
produzidos pelo próprio licitante, deverão conter daia, identificação e assinatura do
ütular da emprêsa ou do sêu rêpresentante legal.

7.2. Encenada a etapa compêtitiva € ordenadas as ofertas, o prêgo€iÍo procederá à
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitaÉo do licitante que
apresêntou a m6lhor proposta, procedêndo a sua habilitação ou inabilitação_

7.3. A participaçao no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda
a documentaçáo comprobatória da nêcessária qualiícaÉo no que se refere à:

7.3.'1- Hâbilitação JurÍdica, que sêrá comprovada mediânte â apr€sêntação dâ
seguinte documentaçáo:

a) prova de rêgistro comercial, no caso de empresâ individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
alteraçõ€s, devidamentê registrados, em se tratando de sociedades empresaÍiais e, no
caso de sociedade por ações, âcompanhado dos documentos de eieição de seus
atuais administradores;

c) no caso de Sociedadgs simplês o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro
Civil das Pessoas Juridicas ou Cartório dê Registro de Títulos e Documehtos)
acompanhado da prova de Diretoria em exercicio;

d) decrêto de autorizaÉo, em se katando dê empÍesa ou sociedadê estrangêira em
funcionâmênto no Pâís ê ato dê registro ou autorizâÉo parâ íuncionamento expedjdo
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.3.2. Râgularidade Fbcal, que sêrá comprovada msdiante a apresentaçáo dos
sgguint6s documgntos: -z
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a) Prova de lnscriÉo no Cadastro Nacionalde Pessoa JuÍídica (CNPJ)|

b) Prova d6 inscrição no Cadastro de ContÍibuirÍes Esladual ou Ítlunicipâ|, sê
houver, relâtivo à sêdê ou domicílio do licliante, pêrtinentê ao seu ramo de atividade ê
compatível com o objeto contratual;

7.3.2.1. Prova ds regularidade pêrante a Fazendâ Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sgde do licitantê, quê sêrá realizada da geguinte formâ:

a) Fazenda Federâl: apresêntaçáo de Certidão Conjunta Negativa de Débitos rolativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com
efêito nêgativo, expedida pela Secretaria da Rêcôita Federal do Brasil (RFB) ê
Procuradoria€eral da Faz€nda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as
contribuiçóes sociâis previstas nas alíneas a a d, do parágrâfo único, do art. 'l'1, da Loi
n" 8.212,ds 1991;

a.1) O licitantg poderá, em substituição à certidáo mencionada na alinea c.1,
apreseniar as seguintês certidóes conjuntamentê, desde que tenham sido exp€didas
até o dia 2 d6 novêmbÍo de 20'14 ê estejam dentro do prazo d€ validâdo nelas
indicados: C€Ítidâo Negativa de Débito ou a Cêrtidão Positiva com eÍeito negativo
roÍoront€ à Contribuição Prêvidenciária ê às de Têrceiros, êxpedida pela SecretaÍia da
Receita FsdEraldo Brasil (RFB)e a Certidão Conjunta Negativa do Débitos rêhtivos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positjva com efeito
negativo, €xpedidâ pêla Secrêtaia da Receita Federal do Brasil(RFB)e Procuradoria-
Geralda Faz€nda Nacional (PGFN);

b) Fazsnda Estadual: apresentaÉo da Certidáo Negativa de Débitos (e débitos êm
divida ativa), ou Certidão Positiva com efsito de Negativa, do lmposto sobrs
Opsrações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços d6
TranspoÍte lnterestadual, lntermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida p6la

Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, cêrtidão compÍobatória de qug o
licitanto, em Íazão do objeto social, está isento de in§crição estadual;

c) Fazonda Municipal: apresentaçáo da Cêrtidão Negativa de Debitos (e dábitos êm
dÍvida ãtiva), ou Cerlidão Positiva com eÍeito dê Nêgativa, do lmPosto sobrs Serviços
de Qualquer Natureza - lSS, ou, se Íor o caso, cêrtidão comprobatória dê que o
licitante, em razão do objêto social, está isento de inscrição municipal;

d) C€rtiÍicado de Rogularidade do FGTS - CRF;

e) Prova d6 inexistência dê dóbitos inâdimplidos perantê a Justiça do Írabalho,
modiante a apresentaÉo dê Cêrtidão Nêgativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos eÍeitos da CNDT.

7.3.3. As micíoemprêsas ê êmprêsas dê pequeno porte deveráo aprêsentar toda a
documentaçáo exigida para êfêito dê comprovâção de regularidade Íiscal relacionadas
no item 7.3.2, mêsmo que estã apresente alguma restriçáo, assegurado, todavia, o
pÍazo de 05 (cinco)dias útêis, cuio têrmo inicial conesponderá ao momento em guê o _-
propongnto for declarado o vencedor do certame, pronogável por igual p€ríodo, a :'L--
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critéÍio da administração pública, para a regulaÍizaÉo da documentaÉo, pagamento
ou parcêlamento do dábito e emissão de eveotuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidáo negativa (art. 42, §1o, LC 123106).

7.3.3.'1. Esto beneÍício seÉ conc€dido somente às empresas que ateMêrêm ao
disposto no subitêm 3.í0 deste edital.

7.3.3.2. A não-regulatizaÉo da documentação, no prazo previsto nests llom 7.3.3,
implicaÉ om dêcádência do dirêito à cohtratação, bêm como â âplicação da
suspensáo de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois)
anos, sendo facultado à Adminiskação convocar os licitantes remanesc€ntes, na
ordem dê classiÍicação, para a assinâtura do conkato, ou revogar a licitação.

7.3.4. Qualiflcação Econômicp-Financeira, que será comprovada mêdiante a
apres€ntação dos seguintes docum6ntos;

a) Balanço patrimonial ê demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresontados na forma da lei, vêdados a substituiÇão por bâlancetes ou
balançls provisórios, êm que estêjam rêgistrâdos os valores do ativo circulante (AC) e
do passivo circulante (PC), de modo a extrâir-se índice de Liquidez Conente (lLC)
igual ou supêrior a 01 (um), indicados pela licitante.

a.1) As licitantss quê aprosentarem resultrado mênor do quê um ('t,0) em qualquor dos
índices reÍeridos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido
igual ou supeÍior a dez por cento (10%)do válor êstimado dâ contrataçáo.

a.2) Excêtua-so da êxigência da âlínea anterior o microemprêendedor individual (art.
la da LC 12312006 clc an. 1.'179, § 20 CC) e as Micro e Pêquenas Empresas quê
propuserem habiliiaÉo om licitaçóês cujo os objetos sejam para o fomecimênto para
pronta êntrêga ou para locâção de materiais (art.30 do Decreto Fedg€l no
6.2O4t2OO1l.

a.3) As empresas com mênos de um êxercício financeiro dêvem cumpriÍ a êxigênciâ
deste subitem mediante a apresentação do Bâlanço de Abortura, acompanhado do
Balanço Patrimonial e da DemonstraÉo do Rêsultado levantado com base no môs
imêdiatamênte anterior à data de apresentação da proposta.

a.4) Serão considerados acêitos como na forma da lei o balanÇo patÍimonial ê
demonsbâçóes contábêis assim apresentâdos:

l. Publicados em Diário OÍicial ou;
ll. Publicados em jornal de grande circulação ou;
lll. RegistÍados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
lV. Por qipia do Livro Diário, d€vidamsnte âutênticado na Juntâ Comercial da sêdê ou
domicílio da licitantê, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 10 de agosto de 1997, art.6., acompanhada obrigatoriamente
dos Têrmos de Abertura o de Encêrramento. Quando for aprêsentado o oíginal do
Diário, parâ cotejo pelo Pregoeiro ê Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na
documentagão, dos Termos de Abertura e de Encenamento do Livro em quêstão,
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V. Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped - Contábil (Decreto Fedsral n.
6.02212001l; nos termos do art. 2" da lnstrução Normativa RFB nô 78712001, devendo
apreseniar rêferidos documentos, devidamente assinados, na Íorma do § 50 do aÍt. í0
da lnsúução Normativâ DNRC nô í0712008.

b) CeÍtidão Negailya de Falância ou Concoidata (Recupêração Judiciat ou
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, Çom data não
excêdente a 60 (sessênta) dias de antecedência da data de apresentâção da proposta
dô preço.

7.3.5. A Qualificação Tácnica dos licitântês deverá ser comprovada através de:

â) ATESTADO dê cápacidade técnica fomecido por pessoâs juridicas de direito
público ou privado comprovando que o licitante presta ou prêstou serviços compatíveis
com o objeto deste pregâo.

7.3.6. Dsclaraçáo Unificada que constará:

a) DoclaraÉo de que não emprega menores dê dêzoito anos êm Aabalho notumo,
perigoso ou insalubr€ ê ôem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, sâlvo
na condiÉo de aprêndiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto
na da Lei Fêdêral no 8.666/93, nos têrmos do ANEXO lll.

b) Dêclarâção de supêrvêniência de fato impeditivo da habilitaÉo neste certamê,
inclusiv€ na vjgência contratual, caso vênha a ser contratado.

c) Dêclaraçáo de elaboração indêpêndêntê de proposta.

d) Declaração da condição sê á ou não ME/EPP/COOP.

7.4. A apíesentaÉo do Certiíicado dê Rêgistro Cadastrat - CRC, expêdido órgão da
AdministraÉo Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os d@umêntos
enumerados nos subitens 7.3.'l (,,a", ,,b,,,

7-5. Náo havêÉ apresentaÉo de amostra pévia ao contralo.

7.6. Não serão aceitos protocolos de êntrega ou solicitâção de documenlos em
substituiÉo aos documêntos requeridos no presente Edital ê seus Anêxos.

7.7. Se a documentação de habilitaÉo náo estivêr completa e corretâ ou contrariar
qualquêr dispositivo dostê Edital e sêus Anexos, pode.á o Pregoeiro consideÍaÍ o
proponente inabilitado.

7.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresêntados dêvol-áo ostâr em nome
do licitante, com indicaÉo do número d6 inscriÉo no CNPJ.

7.9. Todos os documêntos emitidos em lingua estrangêirâ deverão ser entrêgues
âcompanhados da trâduÉo para língua poÍtuguesa, efetuada por tradutor

,,.1
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juramentado, e tamtÉm devidamente consularizados ou registrados no cartório de
tílulos e documentos.

7.'10. Documentos de procedência estrangeira, mas êmítidos êm língua portwuesa,
também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de
títulos o documentos.

7.'11, Em se tÍatando de filial, os documentos de habilitagão jurídica e regularidade
fiscâl dêvêrão estaí em nome dâ filial, exceto aqueles que, pela própria natur€za, são
emitidos somente êm nome da matriz.

7.12. Os documentos acima relacionados, necessários à habilitação, poderâo ser
apÍesentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de
cartóío competêntê, ou publicaçáo em órgão da impronsa oficial ou por ópias, desde
que acompanhadas dos originais pêra conferência pelo Prêgoeiro e Equips dê Apoio.

7.13. O CONTRATANTE náo se responsabilizará por documentação e proposta
enviados via postal ou entregues em outros setores que não seja o esp€cmcado no
Proâmbulo do Edital.

7.'14. A validâde dos documentos será a neles exprêssa! ou estabelêcida em lei,
admitindo-se como válidos, no caso dê omissão, âquelss emitidos a menos de 90
(noventa) dias.

7.15. A declaíagão falsa relativa ao cumprimento dos requisltos de habilitaÉo, à
conformidade da proposta ou âo enquadramento como microempresa ou êmprssâ de
pequeno portê sujeitará o licitante às sanÇóes previstas neste Ediial.

8. DA |ÍTTPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓR|O

8.1. Quâlquer pessoa podêÉ solicitar esclarêcimentos, providências ou impugnâr o ato
convocatório do PÍegão até 02 (dois) dias útêis ântes da data fixada para recabimento
das pÍopostas.

8.1.1. A apres€ntação de impugnaÉo contÍa o pr€sênte Edital sêrá procêssada e
julgada na formê ê nos prazos previstos na lêgislação, dêvêndo sôa entrêgue
diretamsnte na COMISSAO PERMANENTE DE L|C|TAçÂO - CpUCMSB, na Rua
Conego Nestor no21s-Centro, CEP:65.550-000, São Bemardo/MA, não iendo efeito
suspensivo.

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designâda nova data para a
realizaÉo do certâme.

8.2. Cab6rá à Pregoêiro (auxiliada pelo técnico compgtento) dêcidir sobre a peti€o no
prazo dê 24 (vinte e quatro) horas.

8.3. Acolhida â pêtiÉo contra o Ato Convocatório, s6rá designada
realização do certame.

nova data para
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8.4. A entrêga da proposta, sêm quê tênha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará na plena acêitaÉo, por parte dos intêrêssados, das
condiçôes nele ostabelecidas.

9. DOS RECURSOS

9.í. Dos atos do Pregoeiro nestê procosso licitatório, podêrá o licitante, ao final da
sêssão pública manifostar, imediata e motivadâmênte, a intênção de interpor recurso,
sêndo registrado em Ata a síntese das suas razôes de recorrer.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor Íecurso, no momento da
sessâo dest6 Pregão, importará nâ decádência do direito dê recurso ê adjudicação do
objôto pelo Pregoeiro ao vencêdor.

9.3. Caberá âo licitante juntrar os memoriais relativos âos recursos registrados 6m Ata
no prazo de 03 (três) dias útgis, contâdos da lavratura da citada Ata, nos casos de:

a) Julgamento das Proposks;

b) HabilitaÉo ou lnabilitação da licitante.

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenÉo de r€coner por parte d6 algum
dos con@nêntes, ficam desde logo intimados a apresentarêm @ntra razões lambóm
em 03 (dias) úteis, contados do tórmino do pmzo de aprosontação dâs rãzôes do
reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5. Qualquêr rocurso contra â decisáo do Pregoeiro devêrá aer êntrogue, no prazo
lêgal, na CPL da Câmara, no enderêÇo citado no subllêm 8.í.i, terá efeito
suspensivo, ê, se acolhido, invalidará ap€nas os âtos insuscetíveis de aproveitamsnio.

9.6. Sê não rêconsidorar suá decisão, o Pregoeiro subm€têrá o Íêcurso, devidamêntê
informado, à consideraÉo do Píesidente da Cámara Municipal dê São Bemardo,
qu€ probriÉ d€cisáo dêÍinitiva antês da homologação do procedimento.

9.7. Depois de dêcididos os recursos e constatada a rêgularidade dos atos
procêdimentiais, o Prêsidente da Câmara Munlcipal d6 São Bemardo poderá
homologar est€ procedimento licitatório e detêrminar a contratação com a licitante
vencêdora.

tO. DA HO OLOGAçÃO E CONTRÂTAçÃO

10.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a autorilade
competente, podêrá homologar este procêdimento licitatório e deteÍminar a
contratação com a licilante vencedora.
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10.2. Após a homologaçáo do resultado da presente licitação, a Cãmara tlunlcipaldê
Sâo Bemardo convocárá a empresa adjudicatária parâ, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, assinar o Contrato, na forma da minuta apresentada no ANEXO lV,
adaptado à proposta vêncêdora, sob pena de decair o direito âo serviço, sem pÍejuizo
das sançõ6s previstâs no artigo 81 da Lei n. 8.666/93.

10.3. O prazo da convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vêncêdora durante o seu transcurso, dêsdo que ocorrâ
motivo justificado e aceito pela Administração.

10.4. Ouando a convocada náo assinar o Contrato no prazo ê condiçôes
estabelecidos, o Pregoeiro convocará os licitantes remanêscentes para
reapresêntarem os seus Documentos de Habilitação, devidâmente âtuâlizados, nos
lermos do ltem 7 deste Edital, em sessão pública, a se realizar em hora e local
previamsnte informados, na qual o Pregoeiro examinará a oÍerta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçáo do proponente, na ordam
de classificaÉo, e assim sucêssivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sondo o respectivo licitante doclarado vêncedor e ele adjudicado o
objeio do c€rtame.

'10.5. A recusa injustiÍicada da licjtante vencedora em assinar o Contrato, dentro do
prazo êstabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigaÉo assumida,
sujeitando-a as penalidades legalmentê estabêlêcidas.

10.ô. O proponente que vier a ser contrâtado flcará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necêssário, até
25olo (vinte e cinco por cênto) do valor iniciâl atualizado do Contrato.

10.7. A homologaçáo do resultado desta licitação não impticará em direito à
contrataÉo.

íí. DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO

1 1.1. O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias peta Câmara lrlunicipal de
São BeÍnaÍdo, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atêstados pelo setor
responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT,
FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal.

11.2. Não serão efêtuados quaisquêr pagamentos enquanto perdurar p€ndência de
liquidâÉo de obrigaçoês em virtudo de penalidades impostas ao proponente ou
inadimplêncaa contlatual.

í2. DOS PRAZOS E CONOTçÕES DE EXECUçÃO DO OBJETO CONTRATADO

12.'1. O contrato resultante do processo licitâtório têrá vigência atêt 31h2l2O2O
contados à partir da assinatura do contrato.
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12.3. Toda prorÍogaÉo de prazo devêrá ser justiflcáda por escrito e prêviamênte
autorizada pela Câmara Municipâl de São Bemardo, devendo a solicitaçáo s€r
encaminhada ate 15 (quinze) dias anteriores ao vencimênto do prazo d6 execução
estipulado.

í3. DAs sANçôEs aDtrflNtsTRÂTtvAs

13.1. Em caso dê ahaso injustificâdo na êxecuçâo do contrato ou pela in€xecução
das condiçôes estabelecidas, ou execução insatisÍatóÍia da prêstação do serviço,
atrasos, omissôes e outras Íalhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintês
penalidades:

13.1.í. Adveíência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras
obrigaçõôs assumidas e a dêtêrminação de âdoção dâs necessáriâs medidas dê
corre@ês;

13.1.2. Multe, aplicada nos ssguintês limites:

a) 0,3olo (tuÉs décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o
valor do serviço não realizado;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso supêÍior a 30
(trinta) dias, com a consêqusnte rescisão do contrato.

13.1.3. Suspensão têmporária para participar em licitaÉo promovidas pêla Câmara
Íúunicipal de São BemaÍdo e impêdimento de contratar com a Administração pública
l\runicipal, pêlo prazo de até 2 (dois) anos nos têrmos da lêi Federal n. 9.666/93.

13.1.4. Dêclaraçáo de inidoneidade para participar de licitaÉo e assinar contEtos
com a
AdminisAaçáo Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado
cumprâ âs condiçóês de reabiliiaÉo; ê/ou

'13-1.5. lmpsdimsnto pâra participar de licitação e assinar contratos com o Municipio
pêlo prazo de até 5 (cinco) anos e descrêdênciamento do Cadastro de Fomêcedorgs
por igual prazo.

'13.2. As pênalidades aplicadas à CONTRATADA soráo registradas no Cadastro Geral
de Fomecêdores da Câmara Ítlunicipal de São Bêrnardo.

13.3. Se o valor das multas não Íor pego ou depositado na Conta única do Tesouro.
sêrá automaticamente dêscontado dê qualquer Íatura ou crédito a que a
CONTRATADA vier a fazer jus.

12.2. O prazo de execuçâo se daÍá de acordo com o Termo de Rêfêrência.
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í4. DA DoTAçÃo oRçÂÍÚENTÁRIA

14.1. As dêspesas com a exêcução do presênte Contrato no exercício de 2020
corÍêrão à conta da Dotaçáo Orçamentária seguinte:

01 osl 0020 2107 0000 3.3.90.39.@

15. DAs DrsPosrçôEs cERArs

15.1. O prosente Edital e seus Anexos, bêm como a proposta dos licitântes
venc€dores, Íarão partô integrante do Contrato, indêpendentemente de transcrição.

't5.2. E facultado à Pregooiro ou a Autoridade Superior, em qualquer Íase da licitaÉo,
a promoÉo ds diligência destinadâ a esclarec€r ou complementar a instruÉo do
processo, v€dada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constiar no ato da sessão públicâ; ê ainda:

15.2.1. Solicitar aos setores compêtentes a elaboraÉo de parocêrês técnicos
destinados e fundamêntâr as deciso€s:

í5.2.2. No julgâmento das pÍopostas e da habilitaÉo, sânar erros ou Íalhas que náo
alterem a subatância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medianto
despacho
fundameniado ê ac€ssívêl a todos os interessados: e

15.2.3. R€levar omissóes puramentê Íormais observadas na documentação e na
proposta,
desde quê não contrariem a lêgislaÉo vigento e náo comprometam a lisura da
licitaçáo.

15.3. Qualquer pedido de esclarecimento om relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presênte Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito,
ao Pregoeiro da ComÉsão Pemanonte de Licitação - CPL da Câmara líunicipal
de São Bemaído, por ê-mail no endereço eletrônico cpl.saobernardo(Aomail.com, ou
entregu€ dirstamente na própria Comissão, situada na Rua Conego Nestor n215-
Cantro, CEP; 65.550-000, Sâo Bemardo/MA, do segunda à sexta-Íeira, no hoÍário das
08:00 às 11:00 horas, obêd€cidos os seguintes critérios:

a) Não seÉo levadas em consideração pelo Progoeiro, quaisquer consulias, pedidos
ou reclamaçÕes relativas ao edital que não tonham sido Íormuladas até 02 (dois) dias
úteis antes da data marcada para rocebimento dos envelopês;

b) Em hipótêse algumâ s€rão acaitos entêndimentos vêrbais quanto âo êdital, como
também podidos ou consultas formulâdas via e-mail.

c) Os esclargcimêntos às consulêntea serão comunicãdos a todos os demais
interêssados que tenham adquirido o presentê edital.


